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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO ‘1° 0C712023

O MUNICÍPIO DE BATURITÉ, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUURA, torna público ~ara conhecimerno dos interessados que está ~ocedendo ao
CHAMAMEWO PÚBLICO N° 0C7/2023, para fns oe derificacãc ce empresas interessadas em
receber, em DOAÇÃO, imóvel deiidamente delimitado, localizado io Po o ncustrial, ra localidade
de Sanharão no Município de Baturit&CE, para os *irs e ternos cue es:e edital especifica, nos
moldes estipulados pela Lei Municipal n° 2.088 de 24 de iovernbrc de 2021 e cemais dispositivos
aplicáveis.

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de ~‘erificaçâo de empresas interessadas em
receber, em doação/concessão, movei devidamente oe mitado. ocal zado ro Pclo Industrial, na
localidade de Sanharão, no Mt.nicipio de Baturi:é/CE, para os flis e termos que este edital
especica, ncs moldes estipulados pela Lei MLnicipal r° 2 388 ce 24 de noverrbro de 2C21, e
demais dispositivos aplicáve~s., com fundament~ão e~ na Lei Federal N°. 8.666 de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, e demais legislações peri ~entes e as condições e
especíicaçôes estabelecidas

1. DA FINALIDADE

1.1 — Doação/concessão de imóQeis desthaics a empresas cue estejan iiteressadas na
instalação de indústria e/oJ come-cio na localidace de Sariharão ce acordc com a Le n°
2.088/2021 e 2lano de lmpla’tação. ou em outra Iocaiicade do territ&io nunidpal.

1.2 — A doação/concessão visa hcentivar a nstaacão de empresas no munc~io, mediante
determinadas condições, com o objetivo de aumentw e oferta de empregos, diretos e indietos,
assim cono aumentar a arrecacação de tributos munitais.

2. DOS IMÓVEIS DISPONIVEIS PARA DOAÇÃOICONCESSÃO

2.1 -Cs imóv& a serem cedidos nos terrros de~e edital e ca legsiaçâo aplicável, são os
constantes no Anexo III ou imóvel indicado pe a empre~ hteressada.

2.1.1 — As empresas poderão marifestar interesse em W~ó~eI e em condições e/ou localidades
diversas das constantes neste edital, caso em que a manifestação será colocaca em nova
consulta pública.

2.2- C local onde serão instaiadas as indústrias e’au corré-cio está loca izada em área que
atualmente não é dotada de nfraestrutura urbana, o. seja, pa~irne~t~ãc asfáitica guia, sarjeta,
rede de energia elétrica, rede de telefonia, éguas Fluviais, coleta de lcxo, ãg~a potável, dentre
outros.

3. DAS CONDIÇÕES

3.1 As empresas interessaias em receber o imóvel au Dcacãoiconcessão, oeverâo preencher,
cumulativame-~te, os seguintes requisitos:

3.1.1 — REGJLARIDADE FSCAL E TRABALHISTA

Governc ~.iunicc,oIde BaturitêfCE
Proço do Motrix. S/N. PaI&io Entre Rios. Cenuo.

CEP 62760 OOD — Q~Pi n07.3E7.34]/0~1 08



COVE,nO Mun Cø~.

“ré
• Prova de inscrição nc Cadast-o Nacional de Pessoas Juri&as CNPJ)

• Prova de regularidade pra com a Fazenda Feoeral, Estacual e WutiDal co domic lio ou
sede da empresa;

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garartia po em2o de Se~ço (FSTS),
demonstrando situação regular no cumprinen:o dos ecar~os sociais h&ituídos por lei;

• Prova de inexistência de débiios inadimpl dos pe-ante a Ju~ica 00 Trabaiho;

3.1.2 — Estar inscrito e regular junto à fazenda p~ica do munid~io cu assiiar termo de
compromisso ce constituição de tIlial ou transferência ce sede, para o -njn cípic de Baturité, CE.

3.1.3 — Apresentação do projeto de construção da sede da empresa juito a Pr&ei:ura Munidpal
de Balurité, no prazo de 60 (sessenta) cias. contados de documento a s~- assinado, constando as
condições da Doação/concessão;

3.1.4 — As empresas instaladas no distrito industrial deverão pagar pala infraestrutua de
pavimentação asfáltica, guia, saieta, rede de energia eétrica. rede de telefonia, águas pluviais,
água potável, dentre outros, na ~‘ a de acesso orde sera instalada, con-preendeido a extensão da
testada do imóvel recebido, conforme projeto aprovado pela Adrtflrisiração municipa, observada
as nomas técnicas do setor e se suometerão ao paganento ce taxa condominial para custeio de
serviçcs -ias áreas comuns do enpceerdimento, a ser acministracio pe’a BATURITÉ ATIVOS S/A.
3.2 — Apresentar declaração de vista técnica, conforme Anexo II oeste ed tal.

4.DO PRAZO

4.1- O prazo para início das atividades ndustria 5 e/o.i comerciais pro~s:as é de 24 meses,
ou pelo prazo apresentado pela interessada, devidaiierite jus:ificaco
4.2- O descumprimento do prazo de im~lantaçâo do p’qeto ens~a e-r revogação dc imóvel
doado.’concedido, respeitada eventual garantia de ~rirneiro grau ccrcedida à nstituição
finance ra financiadora do empreendimento.
4 2 1- No caso de revogacão do mõvel, os invesiinentcs realizados serão ressarcidos
quando da doação do imóvel pra outos empreencirentos, pela .itibzação 00 imóvel pe a
administração municipal ou caso o móvel seja leiloado con~deranoo exclusi.’ameme o valor
de aval ação das benfeitorias rea zacas.

5. DAS INSCRIÇÕES DE INTERESSADOS
5.1 — Os interessados de~’erão entregar o proto~t~ de ntenDão, conforme modelo em
Anexo devidamente preenchido junto à sede da Pre’ertura Munic~al de Baturàé, na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, si:uada à Travessa Cicero Segundo da Costa, sin°,
bairro Centro, em Baturité-Ce (Sec de Finarças~, no horário de OBh às 12h, Baturité,
Estado do Ceará, até às 12h do cia 04 ce maio de 2C23.

5.2 — Na ficha de inscrição deve-á a instituição propone-ite elencar a oualificacào da pessoa
jurídica anexando obrigatoriamerte:

1) a habilitação jurídica — a ser comprovada •-ieda’ite a ap-ese-tação cos seguintes
documentos:
a) Ato constitutivo, estatuto ou con:rato social em vigor, acompanhade de tcidcs os aditivos,
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ou se Lo.. o caso do último adil eo consolidaoo, devidanente reg airados em se :ratando ce
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acomp~tado oe documentos
de eleição de seus administradores.
b) Reg stro comercial, no casc cc empresa inoividual
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acon’çanhacas de prova de
diretoria em exercício.
d) Decreto de autorizaçãc e-” se tratando de emnesa ou socecade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizacãc para funciciamenlo exped do p&o
órgâo competente, quando a at ,~ade assim o exigir;
e) Cóp a de documento ofic~l cc identificação do titu~r socio adminislador ou representante
legal da proponente.

II) a regulardade fiscal e rabaihis:a — a ser com~e-o~ada mediante a apresentação dcs
seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cacastro Nacional de Pessoas .iurícicas ‘CNPJi;
b) Prcva de inscrição no cadastro ce contribuintes eeta~ual ou municipal, corforne o cas3,
relativo ao domicilio ou sede da proponente, pertinente a: seu ramo de atividade e compati~l
com o objeto contratual;
c) Prcva de Regularidade relat va aos Tributos Federais e Divica At’r,a da União, inclusive
contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN r° 2.~51, de 02/1i’2014:
d) Prova de Regularidade rea:k’a à Fazenda Estadua dc domicilic ou sede da propmente;
e) Prova de Regularidade reatkta à Cazenda Municipal do dombilio ou sede da prcporente;
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Seriico (FGTS); E)
Prova de Inexistência de débtcs iiadmplidos perante a .ustiça dc rab~ho, mediante a
apresentação de Certidão Negat’va nos termos do tul: VIl-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Le n. 5.452, de 1° oe maio de 1943.

5.3 — Poderá a Administração exigir demais docjme-itos ou a csmpro~ação de outrcs
requis tos, a seu inteiro critério, visa—do a adequação da doação de imô~’el.

6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E MPUGV4ÇÃO:

6.1 - Até o 5° dia após a pub cação do aviso de c-~r’--amento, qualcuer pessoa física ou
jurídica, poderá solicitar esc.arecmeritos, providências a. impugnar c aio co’wocatorio deste
Chamamento mediante petição dnig da a CPL.
6.1.1. O protocolo do pedidc se dará via correspondê’-cia ou de forma presencial na sede ca
Comissão Permanente de Lc tacão do Governo Municipal ce BaiuritaCE. Travessa Cicero
Segundo da Costa, s!n°, bairro Ce-itro, em Baturité-Ce (Sec de Finanças, no horário de
08h às 12h, em dias úteis, rio hcrário das OSh às 12h ou ainda p0’- meio eletr5n,co ~ravés ce
pedido enviado e-mail: licitaba:t-ce2O23~gmail com.

6.2. A CPL decidirá sobre a impugnação no prazo de ate 23 (três) dias úteis, a contar co dia
da sol~itação.

6.3. Acolhida a impugnação corra este Edital, se-á designada nova data para O
credenciame-ito, exceto quando iquestionavelmerne a alteração não afetar a fcrnulação
das scl citações.
6.4. As respostas às impugiações e aos esdarecimentos sol citados serão d!spolibilizadas
no flanelógrafo da Prefeitura de BaWrité/CE, conforre ~spos:o em Lei Municip~ e no sít~
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eletrônico do Tribunal oe Contas cc Estaco do Ceará (TCE/CE):
https:/tlicitacoes.tce.ce gov.b 1.

7. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA
7.1— Quando da apresentação de proposta e dos documentos de habilitação deverá a
empresa interessada apresentar as seguintes exigênc:as.
a) Quantidade estimada de empregos diretos que se’~ãc ofelados p~a empresa do9atária,
dentro do prazo de um ano, após o inicio das ajividades de p-ocçáo ndust-ia e? ou
comercial. Paa este quesito, sera considerado 1 ponto lcr em~eço direto;
b) Previsão do faturamerito anual do empreencfrnentc no pr ‘~eiro ano de pleno
funcionamento e/ou produção. Para este quesito, sera considerado C,030001 po’i o ~ra cada
R$ 1.03 de fa:uramento prevsto;
b. 1) O faturamento declarado nesa dáLsula não pcdrá ser stxer o- ao aturamento atual da
proporente e seus acionistas.
7.2- A pontuação total do prcçorente se-á obtida pela scma dos portos totalizacos ~o critério
definido nas alineas a”e “b” apurando-se a soma tota
7.3 - A classificação das propostas o’ertadas pelos ~ropc-,emes hab litadcs sera efetuada em
ordem decrescente dos totais de pontos ootidos, a~fs aixiração a ~ma :ctal, sendo
considerada ‘vencedora a pro~o~a com maior quant dace de pontos.
7.4 - Em caso de empate entre dLas ou mais prcpo~as, e após obeoecido ~ di©osto no
parágrafo 2° do artigo 3° da _ei ri0 8.666/93 e posteriores alterações, a classlicaçãc lar-se-á
por sorteio em ato público, para o gLal todos os part c~artes se-ão con~.ocados.
7.5 - Cada empresa particioan:e do Chamamento P.Iol co a qte se fará referê-ida este
certanw, deverá entregar a(s) proposta(s) devidanenie deitiflcada(s com o~ s) rúmero(s)
do(s) lote(s) e Quadra(s) na cual a mesma pretende ~ncorrer
7.6 - Cada empresa interessaca deverá se habilitar pwa aperes A (um) late, exceto se
demor~trar por meio de estudos’documentos a real necessidade ce uti zaçãc oe riais de um
lote.

8. DA ESCRITURAÇÃO DO M&IEL
8.1 - tma vez julgada a propo~a de doação/concessão nos :errncs deste edital e~a será
submetida á análise da Cârrara Municipal de Baturite que aprovará o.. rejeitará a poposta
que autoriza a doação/concessãc por meio de _ei Espedfca.
8.2 - Após a etapa de doação’ccncessao ao imóve. a Prefeiaira Mtricipal de Baturité
entregar à empresa beneficada mediante recibo, os oocunentos re at vos à a~.raiura da
escritwa pública.

8.3 - A entrega da documentação deverá ocorrer em até 30 (trinza) d as
8.4 - As cespesas de Escrituração, Reg stro de Car.fro de imóvel, ben- como todas as taxas
e emolumentos e demais tribu zs para a efetivação com devido reg s:ro e evantamento
topográfico ccrrerão por conta das empresas beneficiadas.
8.5 - A empresa beneficiada tera o prazo de 30 (tnntai dias a contar do -ecebinento da
documentação, para adotar as wo~idéncas relativas à escriw-açãc do móvel sob sena de
revogação do ato de doaçãoscorcessão, en caso de cescumprímerto da obr~açãc no prazo
assina~do.
8.6 - Antes do término do prazo acima previsto, desde que dev da—ente justificado pela
empresa beneficiada, podera se solicitada a prorogação com respe:ïivo prazo, que será
análise pelo setor competente.

GoverncMunc pai d~ Boturiti/CE
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8.7 - No caso de impossibilidade de disponibilizacãc de documentc pela adm nistração,
necessário à escrituração cc imóvel, a administração poderá realizar a cessãc zrecária do
imóvel à empresa vencedora do certame até a de~’ica d spor bilizacão 005 dcctmentos
referidos no subitem 8.2.

9. DO VALOR A SER PAGO PELO USO DA ÁREA
9.1 — Por co’~ta das suas cracteristicas, a permissão dc i-róve se cará de ‘0-ra gratuita, à
exceção do d sposto no subitem 3.1 4.

10. DAS RESPONSABILIDADES DO DONATÁRIO
10.1 — A doação será condicionada ao cLmpnme’lto pela corataria, cas seguintes
condições:
10.1.1— man:er a empresa em atividade no período mínimo de 10 (cezi anos
10.1.2 — Preparação do local e acequação a sua atividade, nc usive com a esceaição d~
obras necessárias para instaiação da empresa.
10.1.3 — Ma-iutenção das condições e dos requisitos exigidos para a assinatura do termo,
escritura de doação/concessão.
10.1.4 — Assunção exclusiva dos riscos inerentes ao mwcado;
10.1.5 — Responsabilização por quaisquer ônus direitos eu obrgações vincj~das à
legislação tributária, trabalh~ta. previdenciária ou securhária e c!ecor-entes dc exercício da
presente doação/concessão cu c cumprimento e respcrsabiicade recairão sor e sua intefra
exclusividade
10.1.6 — Inicio das atividades somente com a regula”da3e cas obras, com apresentação dos
documentos técnicos necessários e obtenção de ternc ce conclusão oe obras e “habite-se”
junto ao setor de obras munidpais.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 — Caso haja maior número de nteressados dc qJe lotes a serem doacos,concessões,
que cumpram os requisitos acima, c Municipic estipu;ará outos cr térics de seleção, inclusive
realização de procedimento iicitatório, se necessário.
11.2 — Haveá a revogação da doação/concessão se a empresa 9ãc’ cump’ir as condições
constantes do presente edital, espeitadas as garanlias de pr meiro grau oe instituições
financeiras financiadoras do empreendimerto.
11.3 — As obas de infraestrutura necessárias serão nccrooracas ao lc4eame9to.
11.4 — O presente chamamento público é div~Igado para veriffcação prévia de iteressados,
sendo que a efetivação da doação/concessão fica condicionada ac preencimiento das
requis tos deste edital e à ©rovação das doações/concessões por lei específica da Câmara
Municipa de Baturité/CE.
11.5- Com o objetivo de car ampla divulgação, é expedido o pesente Ecita, que será
publicado no sitio oficial do ML nicipio, no Dbr o Ot a do Estado e em jornal de Grande
Circulação.

Ba né/CE.l7deabr ce2023.

NÀ Nra de Oliveira
Presidente da C~ issão Permanente de Lic taçãc

Go~ernc Murfloi de Bot*jritélcE
Proço do MoLnz 5/1’. P01000 Entre Rios. C~,tro,
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ANEXO 1—
ODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 007i2023

QUALIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

Razão Social/Denominação:

N.° Cartão do CNPJ:

.
N.° lnscriçao Municipal:

Endereço

Telefone:

Nome do Sócb/Administrado

CPF:

RG:

Nacionalidade:

Estado civil:

Profissão:

Endereço:

Telefone:

Baturi:é/cE, de ____________ de 2023.

GovernoMunicipol ~ Batjrite~CE
Praça da Matriz S/N. P*to Entre Rios. Centro.

CEP 62 760-OOC CNP n° (17 387 343/0001 28
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Assinatura do SocblAdm n!stradcr

ANEXO 1 -

MODELO DE DECLARAÇÃO VISITA TÉCNICA ED~AL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 00712023

_____________________________pessoa jurídita ce direito pr cado nscrrta no CNPJ n’ por
intermédio de seu representante legal, o(a) senta(a). poradora do CP~ 9... RG.

DECLARA, para os devidos fins, ter pleno conhecirrentc da área do Pclo Industrial.
sua ocalizaçâo, bem como as possibilidades isicas ope-acic-ais ~a”a instalação dc
empreendimento.

Ce de de 2223

o

Assinatura do Sócio / tcn’nistracc”

Governo Mu,* pai de Bo:uritê/CE
Praça do Motriz, S/i’., J’ol&io Entre Rios, Centio,

CEP 62.760-002 — Cwj n 07.3S7.343/~01-08
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ANEXO III — LEI MUNICIPAL N°2.088, 24 DE NOVEMBRO D€ 2021

Go~.ernc MunicCal de BotjriLêfCE
Praça da Motriz. 5/N, PoI&io Entre Rios, Crntro,
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O PREFEITO MUNWtPAL DE BATURITÊ Estado do C~rá, 20 uso das

atx-ibu3çôes que lhe confere a Lei faço saber ~ue a C&nara M2fficp~i a.çrovou e

eu sanciono a seguinte Lei

Q Art. 1°. Fica criado o Polo Industrial, com sede na )ocah2ade & Sanharãc
compreendendo, conforme o Pl~o de Impl~t~ão arexo. 25 segurntes lotes

com suas respectivas áreas:

Lote 01 (A= 31.30C na2; Lote 02 (A= 2C.030rn2J. Lote 33(A= 20.COOm-)

Lote 04 (A= 20.00C m9; Lote 05 A 2C000 m2i; lote 36 (A :s.coo m9

Lote 07 (A 26.000 tu2); lote 08 (A= :~.:oo n9. Lcte 09 [~= 3.300 m9

Lote 10 (A 2.600 m9; Lote 11 (A 2.300 m2~: Lote 12 (A 3 ‘303 m9

Lote 13 (A 3.200 nt9; Lote 14 (A 3 200 rn21: Lote 15 (A 2 403 m9

Lote 16 (A= 2.500 na2, Lote 17 (A 2 500 rn2~ Lote 18 (A 3. :o~ tn9-

Lote 19 (A= 3.300 na2. Lote 20 (A 3 700 m2t: Lote 21 (A= 2.803 rn9

Lote 22 (A= 4.300 ~ Lote 23 (A 3.80C na2); ETA/ETE (A = 8.000 m9;

Estacionamento Cammhões (A = 8.ODD na2; Es:acicnamernc Carros A

= 4 300 m9: Edific:os Institu&nais À = 5 000 n~9 ?raça bstiwciona.

(A = 4.300 na2 e Praça A = 15.300 &~.

Art. 2°. Para implementação do Polo :~usts de cue trata esta lei, o Poder

Executivo Municipa cumprira os compromissos assumidos através do Plano de

lmp1anta~ão constante e2fl anexo e parte inegame da prescte norma

execirando as obras e Ser.JçOS nele prentos

Parágrafo único, O Munidp~o comprcmete-~a a obter :odos os lktencizment s

e a cumprir as obrigações junto aos demais ~r$os da adtnistrac~c pcbiica

necessários à construção ‘ie distritc industrial

2c’.~;ric tr.k p& de
c~ ¶.‘otr’ S/I\. í,M~cic~ Enue Rics. Cr -c

CED)~27&5_ ._ ~qtJ r~07~?.E~’~r0C2: X

LEI MUNICIPAL N. 2.088, DE 24 DE

o

Dispõe aerca da &atr do ?cl, Irtd~’JStr&!~
na localidade derwrn.i.uada Srn~’.ar’&o e
otstras pzvudêncics.
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Ãrt 3°. Esta Lei ertra em vigor, na data de sua

disposições em contrárj;

pALÁCIO ENTRE-RIOS Gabinete do Prefe::c Xuritpal de 3~u&t ark

24 ~e novembro de 2021

c~s &tac€,CE
Prccc, ~ M~VL. ~m, r~:;ccj: E~-sc~

CEP E2.~&C- CIJEJ n C~

a
a

A

Hérberffi Freitas Reis avai≥ante Mota
Prefeito Muni&pal

6



O CHEFE DE GABINETE DA PREFETURA MUWICTPAL

DE BATURITÉ, no aso da competëncia crn~nda pela ~rtaria n 291

de 09 de Julho de 2C21 e em cbediëncia ar Artigo 92 da :~ei Orgttca do

Município de Baturité RESOLVE pu~car nesa data, ec~ante

afixação na sede da Prefeitura Municipal de Baturré siwada ja Praça

da Matriz, S/N, Palácio Entre Ros neste ltnlDípn e de puHizaçãc no

site www.baturite.ce ~ov.br para divu1gaç~r ca LEI N° 2.058 2021, de

24 de NOVEMBRO de 2021.

PAÇO DA P~FEITURA MUNKWAL DE BATURITÉ. ars 24

(vinte e quatro$ dias do mës de Novembro ~ 2021

/ 1”

João dè~~td~ B~rro~s FiIhÓ

Chefe. ‘&tGabintce-y—-~

/

/‘;

EDITAL. DE PUBLICAÇÃO DAS LEIS

N° 141/2021

/ -!? /cJ

6

PUBLIQUE-SE;

DIVULGUE-SE;

CUMPRA-SE.

/
/ /

/1
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MEMORIAL DESCRrrIV

Este memorial tem como objetivo ~reserta- o Gor-&e-enciament~d

poligonal do imóvel existerte

DADOS DO TERRENO

Propriedade: Imóvel Rtral Formato do lrnó,,el: Vregsar

Endereço: CE —356 ‘Próxino a UPA), mt.nic$o de Ba~rité,’CE

Local: Battrité - CE Comarca: Saturité UF: CE

Área Total do Lote: 20 241 12€m2 Petnefro: 5~ 4Slrn

Escala Desenho: 1 /750

DESCRIÇÃO DOS L MITES DO TERRENO REQIJERI3O

Inicia-se a descrição leste perímetro r~ vértice 1 de roorcenadas N

S.516.611,629m e E 515.303r093m; deste, segue confroqiando ac Su (frente),

con a Rodovia CE - 356. com ~ seguintes aznutes e d stã’icias; ~7t25131.59~ e

45,265m m até o vértice 2 de ~ordeiadas ts S.519.644,962m e E 515 272,469m;

deste segue conftorta,do ao Sul frerte), coni Roo&a CE — 356, com os

seguintes azimutes e distá-icas: 315°46’14~’ e 18,575n até o ~‘értioe 3, de

cocrdenadas N 9.519.658272m e E 5i5.259.513m oeste, ~gue confror:ando ao

Sul (frente), com Rodovia CE456. con os se;uhes az~nutes e d stânc~as:

312°53’58,66” e 34Q37 m até o vértice 4 de ~oderac~ l~ S~5T~8i,475m e E

515.234,5•42m; deste, segue ccnírontandc ao Sul terte) com Poocvia CE-356.

com os seguintes azimutes e dist~ncas: 309~41t5&66t e 8:14 n até o ~‘értice 5,

de coordenadas N S€519.686.S5~ e E 515.22t3C0’; deste segue tnftomando ao

Sul (frente), com Rcdo’~ia 02-356 corr cc segubtes armues e d stâno~as:

31C~44’5’D91” e 16.065 m até o vérfice 6. cc ooo~deradas N 9 5SS$7,144 e E

515.216129; deste segue confrontando ao Si Jrente1 ocr o e; CE-356. ~m

os seguintes azimutes e distâncias; 329’12 21 ~a e 3836 até o ~‘éiice 7. de

1’



• ~‘

coordenadas N 9.519.700,439 e E 515.214,165: deste segue zcrfrbri~ãndaaí

Oeste (Lado esquerdo~ con Rua SDO cem :s segu nies a~n-u~ e distâncias:

42°24’4,~6” e 7,417n até o ~rtice 8, cc cocrdenadas N 9 519 705,916 e E

515.219,1 87; deste segue ccnftontando ao Oeste çLaic esouerdo Dom Pua SDC’,

com os seguintes azimutes e d stâncias: 44°46’16 04” e ‘5 834m aé ,értice 9.

vértice de coordenadas N 9.519.759,752 e E 515 272.575~ deste segue

confrontando com Rua SDO, com os seguintes airnutes e :stâncias: 30c2O~35.7~

e 20 353m, com os seguintes azimutes e ast~ncias S3~3’38 79 e 53 109m até o

vértice 10, de coordenadas N 9.519,777317 e E 515 282,857 ceste segue

confrortando a Oeste (Lado Esquerdo) com Pisa SDC, com ~ seguintes azimutes

e distâncias: 53°3’38,7T e 53,109m ate vértice 11 de co:rde,adas N

9.519.809,234 e E 515.325,305; deste segue :onironta’idc ao Norte (fundos) com

terreno (a quem de direito), cem os seguintes azimjtes e distândas: 1386’35,1E” e

130,878m a:é o vértice 12, de coordenadas N 9519.711 8G5 e E 515.412,693

deste segue confrontanco ao Norte (fúndos, com terrene ~a ojem ce direito), com

os seguintes azimutes e distâncias: 158°16’~ Dl” e 4,649rn até o vé~tce 13, de

coordenadas N 9.519.707.486 e E 515.414 414; dese seçue confrontando ao

Leste (_ado direito) com te--eno (a quem de cir&to,) cc—i os segurries azimutes e
distâ~c~s: 186c2~5l,67~ e 4.149m até o vértice 14 de ocordenadas N

9.519.703,360 e E 515.413.977; deste segue confrontando a Le&e (Laio direito~

com terreno (a quer de cireito), com cs segu rtes azrnutes e distâncias:

230°23 59,32” e 143.9C9rn até o vértice 1 ponto n c a da :esci;ão deste
O perímetro.

odas as cooroenadas aqui descritas estão gecrefe-endaoas ac Sistema

Geodésico Brasileirc, a oart r, de coorde-*acas N rr e E m, e enccntrarr-se

representadas no Sistema U T M, referenciacas ao Meridiano Central n° 39°00’,

fuso -24, tendo como da:jn e SIRGAS200C cdos os a H~ies e cistâncias. a ea

e perfrnet-o foram calc~lados 90 plano de ~rcjecSo J T k’.

OBSERVAÇÕES

A piania anexa é parte integra-ite deste memora des~:~c

A denth9caçâo dos véltices do imóvel e crs corto-~anss fti realizada por
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aerofotogrametria e Ie~antamento topográicc


